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ATOS DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 006/2023 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
CAMPINA GRANDE/PB, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 70 da Lei Orgânica Municipal: 
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal assinala a 
educação enquanto direito social inalienável, determinando em 
seu art. 23, V, a garantia de acesso aos meios educacionais 
enquanto competência comum à União, aos Estados e aos 
Municípios;  
 
CONSIDERANDO o Decreto 1.240/84 que regulamenta e 
estrutura o Conselho Municipal de Educação; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear para compor a nova estrutura do Conselho 
Municipal de Educação: 
 
Representantes da Universidade Federal de Campina 
Grande-UFCG 
 Viviane Guidotti Machado (Titular) 
 Thaís Oliveira de Lima (Suplente) 
 
Representantes da Universidade Estadual da Paraíba-
UEPB 
 Juvandi de Souza Santos (Titular)  
 Lenilda Cordeiro de Macêdo (Suplente) 
 
Representantes dos pais de alunos da rede pública 
municipal de ensino, indicado pelos conselhos 
escolares 
 Jardel Varela dos Santos (Titular) 
 Robson Pereira Santos (Suplente) 
 
Representantes do Sindicato dos Trabalhadores 
Públicos Municipais do Agreste da Borborema-
SINTAB 
 Maria do Socorro Ramalho (Titular) 
 Fany Silva de Souza (Suplente) 
 
Representantes da União Campinense das Equipes 
Sociais 
 Odair José Clementino da Silva (Titular) 
 Albanita Almeida Tomáz (Suplente) 
 
Representantes do Sindicato de Estabelecimentos 
Privados de Ensino de Campina Grande 
 Zelma Nemízia de Farias Ramos (Titular) 
 Paulo Gustavo Loureiro Marinho (Suplente) 
 
Representantes da Câmara Municipal 

 Fabiana Camêlo da Silva (Titular) 
 Eva Eliana Ramos Gouveia (Suplente) 
 
Representantes do Conselho Municipal das Pessoas 
com Deficiência 
 Maria da Paz Santos (Titular) 
 Maria Gorete Conserva Lima (Suplente) 
 
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, ASSIM DISTRIBUÍDOS: 
 
Gerência de Educação Infantil 
 Karla Cristina Correia de Sousa (Titular) 
 Monalisa de Castro Santos (Suplente) 
 
Gerência de Ensino Fundamental 
 Sônia Maria Matias de Ataíde (Titular) 
 Rosilda Maria Silva (Suplente) 
 
Representantes escolhidos dentre pessoas de 
reconhecida experiência em educação 
 Vera Lúcia Passos de Nóbrega de Souza (Titular) 
 Fabíola Alessandra Gaudêncio (Suplente) 
 
Representantes dos Movimentos Sociais 
 Flávia de Oliveira Alves (Titular) 
 Valdenio Sabino da Silva (Suplente 
 
Art. 2º Esta terá a vigência de 02 (dois) anos e entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Campina Grande, 23 de março de 2023 
 

BRUNO CUNHA LIMA 
Prefeito 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 288/2023  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 97 da Lei 2.378/92 – 
Estatuto dos Servidores – e mediante solicitação contida no 
Protocolo nº 28.817/2023;  
 

RESOLVE 
 
Conceder LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSE 
PARTICULAR, à servidor a ELIETH DE LACERDA ALVES, 
matrícula 14223, ocupante do cargo efetivo de Médico I, lotada 
na Secretaria de Saúde, pelo período de 02(dois) anos, SEM 
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REMUNERAÇÃO, a partir do dia 01 de junho do corrente 
ano.  
 

Campina Grande, 07 de junho de 2023.  
 
PORTARIA Nº 289/2023  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com solicitação contida no 
Protocolo nº 32.024/2023;  
 

RESOLVE 
 
Fazer retornar às suas funções, o servidor OSÉAS 
MACHADO GOMES, matrícula 7495, ocupante do cargo 
efetivo de Agente de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de 
Educação, que se encontrava de Licença Para Trato de 
Interesse Particular, a partir do dia 01 de junho de maio do 
corrente ano.  
 

Campina Grande, 07 de junho de 2023. 
 
PORTARIA Nº 295/2023  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 97 da Lei 2.378/92 – 
Estatuto dos Servidores – e mediante solicitação contida no 
Protocolo nº 28.363/2023;  
 

RESOLVE 
 
Prorrogar, pelo período de 18 (dezoito) meses, a LICENÇA 
PARA TRATO DE INTERESSE PARTICULAR concedida à 
servidora LAÍS VENÂNCIO DE MELO, matrícula 24882, 
ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica 2, 
lotada na Secretaria de Educação, SEM REMUNERAÇÃO, a 
partir do dia 01 de maio do corrente ano.  
 

Campina Grande, 13 de junho de 2023. 
 
PORTARIA Nº 302/2023  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais e mediante solicitação contida no Ofício 
Interno/ Memorando nº 39.016/2023;  
 

RESOLVE 
 
Remover o servidor BENEDITO AUGUSTO DA SILVA, 
matrícula 5779, ocupante do cargo efetivo de Vigia, da 
Secretaria de Administração para a Secretaria de 
Assistência Social, a partir do dia 01 de julho do corrente 
ano.  
 

Campina Grande, 14 de junho de 2023.  
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA  
Secretário de Administração 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 156/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.257/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2023 - A 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 
 
Aos 13 dia do mês de junho de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº 08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 156/2022, cujo OBJETO fora a 
formalização para o REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE SOROS, ÁGUAS PARA INJEÇÃO E 
GLICOSES HOSPITALARES PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DOS HOSPITAIS MUNICIPAIS PEDRO I, 
MATERNIDADE ISEA, UPA ALTO BRANCO, UPA 
DINAMERICA, SAMU, HOSPITAL DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE, HOSPITAL DR. EDGLEY E 
HEMODIÁLISE DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE – PB, a qual se constitui em documento vinculativo 
e obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações, segundo as 
CLÁUSULAS e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE SOROS, ÁGUAS PARA INJEÇÃO E GLICOSES 
HOSPITALARES PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
HOSPITAIS MUNICIPAIS PEDRO I, MATERNIDADE 
ISEA, UPA ALTO BRANCO, UPA DINAMERICA, 
SAMU, HOSPITAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, 
HOSPITAL DR. EDGLEY E HEMODIÁLISE DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE – PB. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 

2.1 Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO sendo a SECRETARIA MUNICIPAL 
DA ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR 
da PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
2.2. Participam da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE – PB, conforme 
planilha anexa. 
 
2.3 Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 

2.3.2   As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
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por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b.  Convocar os particulares através de fax, telefone ou 
e-mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 
c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.  Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.  Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 
4.0. O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 

a. Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
  
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.  Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0. O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber; 
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
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i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 

l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
RAZÃO  SOCIAL FARMACE INDUSTRIA QUIMICO-FARMACEUTICA CEARENSE LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 06.628.333/0001-46 

ENDEREÇO 
RD. DR. ANTÔNIO LÍRIO CALLOU, S/N, KM 02, BAIRRO SÍTIO BARREIRAS, CEP 63.180-000 – 

BARBALHA - CE 
TELEFONE/E-MAIL (88) 3532-1953; 3532-7002 / LICITACAO@FARMACE.COM.BR; COMERCIAL@FARMACE.COM.BR 

NOME DO SIGNATÁRIO GERALDO CELSO ALVES DE LIMA 
 

ITENS ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

2 ÁGUA DESTILADA ESTÉRIL PARA INJEÇÃO 10ML AMPOLA FARMACE 47692
4 

R$ 0,29 R$ 138.307,96 

6 
GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA DE 

10ML AMPOLA FARMACE 
22500

0 R$ 0,50 R$ 112.500,00 

7 
CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% SOLUÇÃO 

INJETÁVEL AMPOLA 10ML AMPOLA FARMACE 90000 R$ 0,37 R$ 33.300,00 

9 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 10ML. 
AMPOLA FARMACE 

16875
0 

R$ 0,30 R$ 50.625,00 

11 
CLORETO DE SÓDIO 20% SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 10ML 
AMPOLA FARMACE 67500 R$ 0,42 R$ 28.350,00 

VALOR TOTAL: R$ 363.082,96 (TREZENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL, OITENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E SEIS 
CENTAVOS). 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 

por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2 O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
156/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10. A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, 
sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para 
determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi 
registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
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11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são 
aquelas previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, CALINE SINARA DA 
COSTA GUIMARÃES, Pregoeira, lavrei a presente ATA que 
vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) 
particular(es) fornecedor(es). 
 

Campina Grande, 13 de junho de 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

                                                   
GERALDO CELSO ALVES DE LIMA 

Fornecedor 
 

ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB 
 
PARTICIPANTES:   
 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

ESTIMATIVAS DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITENS 2 6 7 9 11 
QUANTITATIVOS 476.924 225.000 90.000 168.750 67.500 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 156/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.257/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2023 - B 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 
 
Aos 13 dia do mês de junho de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, 
com Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina 
Grande, Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ 
sob o Nº 08.993.917/0001-46, neste ato denominado 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO, o Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA 
BATISTA, institui a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
156/2022, cujo OBJETO fora a formalização para o 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE SOROS, 
ÁGUAS PARA INJEÇÃO E GLICOSES HOSPITALARES 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS HOSPITAIS 
MUNICIPAIS PEDRO I, MATERNIDADE ISEA, UPA 
ALTO BRANCO, UPA DINAMERICA, SAMU, 
HOSPITAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, HOSPITAL 
DR. EDGLEY E HEMODIÁLISE DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE – PB, a qual se constitui em documento 
vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no 
Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações, 
segundo as CLÁUSULAS e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE SOROS, ÁGUAS PARA INJEÇÃO E GLICOSES 
HOSPITALARES PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
HOSPITAIS MUNICIPAIS PEDRO I, MATERNIDADE 
ISEA, UPA ALTO BRANCO, UPA DINAMERICA, 
SAMU, HOSPITAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, 
HOSPITAL DR. EDGLEY E HEMODIÁLISE DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE – PB. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO sendo a SECRETARIA MUNICIPAL 
DA ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR 
da PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2. Participam da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE – PB, conforme 
planilha anexa. 
 
2.3 Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2   As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b.  Convocar os particulares através de fax, telefone ou 
e-mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 
c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 

com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.  Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.  Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 
4.0. O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
  
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.  Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0. O FORNECEDOR obriga-se a: 
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a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber; 
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 

i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
  RAZÃO SOCIAL SUPRIMED COMERCIO MATERIAL HOSPITALAR LTDA      

  

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 10.293.279/0001-00 
  

ENDEREÇO R. ANALIA JOVEM DE PAULA, N 10, EMAUS, CONJ PARQUE INDUSTRIAL- LETRA C, CEP 59149-
196, PARNAMIRIM - RN. 

  

TELEFONE/E-MAIL (84) 2010-0809 / SUPRIMED.RN@OUTLOOK.COM.BR 
NOME DO SIGNATÁRIO  ANDRÉ LUIZ JOSE GALVÃO MATIAS 

 

ITENS ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

12 
CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO 0,9% 
FRASCOAMPOLA SISTEMA FECHADO 1000ML 
(EXCLUSIVO ME/EPP). 

AMPOLA FRESENIUS 4500 R$ 8,90 R$ 40.050,00 

14 
CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO 0,9% 
FRASCOAMPOLA SISTEMA FECHADO 100ML 
(EXCLUSIVO ME/EPP). 

AMPOLA FRESENIUS 13050 R$ 5,30 R$ 69.165,00 

16 
CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO 0,9% FRASCO-
AMPOLA SISTEMA FECHADO 250ML (EXCLUSIVO 
ME/EPP) 

AMPOLA FRESENIUS 11904 R$ 5,50 R$ 65.472,00 

26 
RINGER LACTATO SOLUÇÃO FRASCO-AMPOLA 
SISTEMA FECHADO 500ML (EXCLUSIVO ME/EPP). 

AMPOLA FRESENIUS 10165 R$ 7,05 R$ 71.663,25 

VALOR TOTAL: R$ 246.350,25 (DUZENTOS E QUARENTA E SEIS MIL, TREZENTOS E CINQUENTA REAIS E VINTE E CINCO 
CENTAVOS). 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 

8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
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oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2 O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
156/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10. A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, 
sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para 
determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi 
registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são 
aquelas previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, CALINE SINARA DA 
COSTA GUIMARÃES, Pregoeira, lavrei a presente ATA que 
vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) 
particular(es) fornecedor(es). 
 

Campina Grande, 13 de junho de 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração                                                                                                     

 
ANDRÉ LUIZ JOSE GALVÃO MATIAS 

Fornecedor 
 

ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB 

 
PARTICIPANTES: 

 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ESTIMATIVAS DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ITENS 12 14 16 26 
QUANTITATIVOS 4.500 13.050 11.904 10.165 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 156/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.257/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2023 - C 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 
 
Aos 13 dias do mês de junho de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº 08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 156/2022, cujo OBJETO fora a 
formalização para o REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE SOROS, ÁGUAS PARA INJEÇÃO E 
GLICOSES HOSPITALARES PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DOS HOSPITAIS MUNICIPAIS PEDRO I, 
MATERNIDADE ISEA, UPA ALTO BRANCO, UPA 
DINAMERICA, SAMU, HOSPITAL DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE, HOSPITAL DR. EDGLEY E 
HEMODIÁLISE DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE – PB, a qual se constitui em documento vinculativo 
e obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações, segundo as 
CLÁUSULAS e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE SOROS, ÁGUAS PARA INJEÇÃO E GLICOSES 
HOSPITALARES PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
HOSPITAIS MUNICIPAIS PEDRO I, MATERNIDADE 
ISEA, UPA ALTO BRANCO, UPA DINAMERICA, 
SAMU, HOSPITAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, 
HOSPITAL DR. EDGLEY E HEMODIÁLISE DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE – PB. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO sendo a SECRETARIA MUNICIPAL 
DA ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR 
da PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2. Participam da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE – PB, conforme 
planilha anexa. 
 
2.3 Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 

2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2   As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 

b.  Convocar os particulares através de fax, telefone ou 
e-mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 

c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 

d.  Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.  Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
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4.0. O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
  
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.  Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0. O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber; 
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 

e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório.

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
   RAZÃO SOCIAL LABORATORIOS B BRAUN SA 

 CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 31.673.254/0002-85 
 ENDEREÇO AV. GOVERNADOR MIGUEL ARRAES DE ALENCAR – 1380 – GALPÃO 1 MOD 21ª 24 – PONTE 

DOS CARVALHOS – CABO DE SANTO AGOSTINHO – PE – CEP 54.580-875 
 TELEFONE/E-MAIL (21) 2602-3404; (11) 2602-3207 / EMPENHOS.LBB@BBRAUN.COM, 

LUANA.MARTINS@BBRAUN.COM, ALINE.SOUZA@BBRAUN.COM 
NOME DO SIGNATÁRIO REGINA SANTOS AMMIRATTI 

 

ITENS ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD PREÇO 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
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4 
ÁGUA DESTILADA ESTÉRIL PARA INJEÇÃO 
500ML SISTEMA FECHADO. 

AMPOLA 
B. 

BRAUN 
27161     R$ 3,78 R$ 102.668,58 

13 CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO 0,9% FRASCO-
AMPOLA SISTEMA FECHADO 1000ML. 

AMPOLA B. 
BRAUN 

13500 R$ 6,48 R$ 87.480,00 

15 
CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO 0,9% 
FRASCOAMPOLA SISTEMA FECHADO 100ML. AMPOLA 

B. 
BRAUN 436950 R$ 2,65 R$ 1.157.917,50  

17 
CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO 0,9% FRASCO-
AMPOLA SISTEMA FECHADO 250ML. AMPOLA 

B. 
BRAUN 588096 R$ 3,68 R$ 2.164.193,28 

19 
CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO 0,9% 
FRASCOAMPOLA SISTEMA FECHADO 500ML. 

AMPOLA 
B. 

BRAUN 
738733 R$ 4,14 R$ 3.058.354,62 

21 
GLICOSE SOLUÇÃO 5% FRASCO-AMPOLA 
SISTEMA FECHADO 250ML. 

AMPOLA 
B. 

BRAUN 
286864 R$ 3,40 R$ 975.337,60 

23 
GLICOSE SOLUÇÃO 5% FRASCO-AMPOLA 
SISTEMA FECHADO 500ML. 

AMPOLA 
B. 

BRAUN 
589597 R$ 4,42 R$ 2.606.018,74 

25 SOLUÇÃO INJETÁVEL DE GLICOSE 5% + 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500ML. 

AMPOLA B. 
BRAUN 

36248 R$ 5,03 R$ 182.327,44 

27 
RINGER LACTATO SOLUÇÃO FRASCO-AMPOLA 
SISTEMA FECHADO 500ML. AMPOLA 

B. 
BRAUN 589835 R$ 4,63 R$ 2.730.936,05 

VALOR TOTAL: R$ 13.065.233,81 (TREZE MILHÕES, SESSENTA E CINCO MIL, DUZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E 
OITENTA E UM CENTAVOS). 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço,  
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 

9.2 O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
156/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10. A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 

OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
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g. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são 
aquelas previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, CALINE SINARA DA 
COSTA GUIMARÃES, Pregoeira, lavrei a presente ATA que 
vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) 
particular(es) fornecedor(es). 

 
Campina Grande, 13 de junho de 2023. 

 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 

Secretário de Administração                                                                                                     
 

REGINA SANTOS AMMIRATTI 
Fornecedor 

 
 

ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE – PB 
PARTICIPANTES:   
 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ESTIMATIVAS DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITENS 4 13 15 17 19 21 23 25 27 
QUANTITATIVOS 27.161 13.500 436.950 588.096 738.733 286.864 589.597 36.248 589.835 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 156/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.257/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2023 - D 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 
 
Aos 13 dia do mês de junho de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº 08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 156/2022, cujo OBJETO fora a 
formalização para o REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE SOROS, ÁGUAS PARA INJEÇÃO E 
GLICOSES HOSPITALARES PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DOS HOSPITAIS MUNICIPAIS PEDRO I, 
MATERNIDADE ISEA, UPA ALTO BRANCO, UPA 
DINAMERICA, SAMU, HOSPITAL DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE, HOSPITAL DR. EDGLEY E 
HEMODIÁLISE DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE – PB, a qual se constitui em documento vinculativo 
e obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações, segundo as 
CLÁUSULAS e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE SOROS, ÁGUAS PARA INJEÇÃO E GLICOSES 
HOSPITALARES PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
HOSPITAIS MUNICIPAIS PEDRO I, MATERNIDADE 
ISEA, UPA ALTO BRANCO, UPA DINAMERICA, 
SAMU, HOSPITAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, 
HOSPITAL DR. EDGLEY E HEMODIÁLISE DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE – PB. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO sendo a SECRETARIA MUNICIPAL 
DA ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR 
da PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2. Participam da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE – PB, conforme 
planilha anexa. 
 
2.3 Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
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2.3.2   As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b.  Convocar os particulares através de fax, telefone ou 
e-mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 
c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.  Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.  Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 

4.0. O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 

a. Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
  
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.  Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0. O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber; 
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
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i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 

l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
   RAZÃO SOCIAL MEDS COMERCIO DE MEDICAMENTOS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 40.256.200/0001-24 
ENDEREÇO RUA: MAJOR BELMIRO, N° 204 – SÃO JOSÉ – CAMPINA GRANDE – PB, CEP 58.400-342. 

TELEFONE/E-MAIL (83) 3021-1237; 3099-2991 / LICITACAO.MEDS@GMAIL.COM 
NOME DO SIGNATÁRIO  LUÍS FENANDO BARBOSA DOS SANTOS 

 

ITENS ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
ÁGUA DESTILADA ESTÉRIL PARA INJEÇÃO 
10ML (EXCLUSIVO ME/EPP). 

AMPOLA EQUIPLEX 123076 R$ 0,39 R$ 47.999,64 

3 
ÁGUA DESTILADA ESTÉRIL PARA INJEÇÃO 
500ML SISTEMA FECHADO (EXCLUSIVO 
ME/EPP). 

AMPOLA FRESENIUS 8839 R$ 6,00 R$ 53.034,00 

20 
GLICOSE SOLUÇÃO 5% FRASCO-AMPOLA 
SISTEMA FECHADO 250ML (EXCLUSIVO 
ME/EPP). 

AMPOLA FRESENIUS 13136 R$ 5,45 R$ 71.591,20 

22 
GLICOSE SOLUÇÃO 5% FRASCO-AMPOLA 
SISTEMA FECHADO 500ML (EXCLUSIVO 
ME/EPP). 

AMPOLA FRESENIUS 10403 R$ 6,15 R$ 63.978,45 

VALOR TOTAL: R$ 236.603,29 (DUZENTOS E TRINTA E SEIS MIL, SEICENTOS E TRÊS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 

8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 

9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 

9.2 O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
156/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10. A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
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disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são 
aquelas previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

E, por nada mais havendo a tratar, eu, CALINE SINARA DA 
COSTA GUIMARÃES, Pregoeira, lavrei a presente ATA que 
vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) 
particular(es) fornecedor(es). 
 

Campina Grande, 13 de junho de 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
LUÍS FENANDO BARBOSA DOS SANTOS 

Fornecedor 
 

ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE 
CAMPINA GRANDE – PB 
 
PARTICIPANTES:   
 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

ESTIMATIVAS DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITENS 1 3 20 22 
QUANTITATIVOS 123.076 8.839 13.136 10.403 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 156/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.257/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2023 - E 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 
 
Aos 13 dia do mês de junho de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº 08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 156/2022, cujo OBJETO fora a 
formalização para o REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE SOROS, ÁGUAS PARA INJEÇÃO E 
GLICOSES HOSPITALARES PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DOS HOSPITAIS MUNICIPAIS PEDRO I, 
MATERNIDADE ISEA, UPA ALTO BRANCO, UPA 
DINAMERICA, SAMU, HOSPITAL DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE, HOSPITAL DR. EDGLEY E 
HEMODIÁLISE DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE – PB, a qual se constitui em documento vinculativo 
e obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações, segundo as 
CLÁUSULAS e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE SOROS, ÁGUAS PARA INJEÇÃO E GLICOSES 
HOSPITALARES PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
HOSPITAIS MUNICIPAIS PEDRO I, MATERNIDADE 
ISEA, UPA ALTO BRANCO, UPA DINAMERICA, 
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SAMU, HOSPITAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, 
HOSPITAL DR. EDGLEY E HEMODIÁLISE DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE – PB. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO sendo a SECRETARIA MUNICIPAL 
DA ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR 
da PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2. Participam da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE – PB, conforme 
planilha anexa. 
 
2.3 Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2   As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b.  Convocar os particulares através de fax, telefone ou 
e-mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 
c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.  Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.  Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 
4.0. O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
  
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.  Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0. O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber; 
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
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Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 

j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório.

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
RAZÃO SOCIAL CIRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 40.788.766/0001-05 
ENDEREÇO AV. MANOEL BORBA, 720, CENTRO, AFOGAOS DA INGAZEIRA - PE 

TELEFONE/E-MAIL (87) 3838-1652 / CIRURGICABRASILDISTRIBUIDORA@OUTLOOK.COM 
NOME DO SIGNATÁRIO MARIA DO CARMO DE LIMA E SILVA 

 

ITENS ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

5 
GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 
DE 10ML (EXCLUSIVO ME/EPP). 

AMPOLA FARMACE 75000 R$ 0,61 R$ 45.750,00 

8 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 10ML (EXCLUSIVO 
ME/EPP). 

AMPOLA SAMTEC 56250 R$ 0,45 R$ 25.312,50 

10 
CLORETO DE SÓDIO 20% SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 10ML (EXCLUSIVO ME/EPP). AMPOLA SAMTEC 22500 R$ 0,48 R$ 10.800,00 

18 
CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO 0,9% FRASCO-
AMPOLA SISTEMA FECHADO 500ML 
(EXCLUSIVO ME/EPP). 

AMPOLA 
FRESENIUS 

KABI 11267 R$ 6,15 R$ 69.292,05 

24 
SOLUÇÃO INJETÁVEL DE GLICOSE 5% + 
CLORETO 
DE SÓDIO 0,9% 500ML (EXCLUSIVO ME/EPP). 

AMPOLA FRESENIUS 
KABI 

8752 R$ 6,07 R$ 53.124,64 

VALOR TOTAL: R$ 204.279,19 (DUZENTOS E QUATRO MIL, DUZENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E DEZENOVE 
CENTAVOS). 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 

oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 15 DE JUNHO DE 2023                                              PÁGINA 18 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2 O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
156/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10. A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 

c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são 
aquelas previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, CALINE SINARA DA 
COSTA GUIMARÃES, Pregoeira, lavrei a presente ATA que 
vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) 
particular(es) fornecedor(es). 
 

Campina Grande, 13 de junho de 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
MARIA DO CARMO DE LIMA E SILVA 

Fornecedor 
 

ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB 
PARTICIPANTES:   
 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
ESTIMATIVAS DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITENS 5 8 10 18 24 
QUANTITATIVOS 75.000 56.250 22.500 11.267 8.752 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.03.017/2023. 
PARTES: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
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PROXXIMA TELECOMUNICACOES S.A. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE DE LINKS DE 
ACESSO À INTERNET BANDA LARGA. LICITAÇÃO: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2023 VALOR: O VALOR 
MENSAL DA CONTRATAÇÃO É DE R$ 652,46 
(SEISCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E QUARENTA 
E SEIS CENTAVOS), PERFAZENDO O VALOR ANUAL DE 
R$ 7.829,52 (SETE MIL, OITOCENTOS E VINTE E NOVE 
REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS). VIGÊNCIA: O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE CONTRATO É DE 12 
(DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DE SUA 
PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 04 122 2001 2018| 3390.40 | 
15500000.  FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 8.666/1993. 
SIGNATÁRIOS: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA E 
LEONARDO DE LIMA GOMES FILHO. DATA DE 
ASSINATURA: 14 DE JUNHO DE 2023. 

 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 

Secretário de Administração 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
PORTARIA CONJUNTA SEMAS/CMAS Nº 001, DE 28 
DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 13ª 
CONFERÊNCIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA. SOCIAL. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
e o PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a necessidade de avaliação da situação atual e 
avanços do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, assim 
como a propositura de diretrizes visando o aperfeiçoamento do 
Sistema, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 18 da 
Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, 
 

RESOLVEM: 
 

 Art. 1º Convocar a 13ª Conferência Nacional de Assistência 
Social, com a atribuição de avaliar a Política municipal de 
Assistência Social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 
 

 Art. 2º A 13ª Conferência Municipal de Assistência Social 
realizar-se-á de forma presencial em 
 Campina Grande, PB, no período de 11 a 12 de junho de 2023. 
 

 Art. 3º A 13ª Conferência Municipal de Assistência Social terá 
como tema central a "Reconstrução do SUAS: O SUAS que 
temos e o SUAS que queremos" e abordará 5 (cinco) eixos, 
definidos em Resolução do Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS. 
 

Art. 4º A Comissão Organizadora será coordenada pelo 
Presidente e pela Vice-Presidente do Conselho Municipal de 
Assistência Social, contará com composição paritária dos 
representantes do Governo e da Sociedade Civil no CMAS, 
definida pela Resolução CMAS nº 12 de 18 de fevereiro de 
2023, e será responsável pela organização e operacionalização da 
13ª Conferência Municipal de Assistência Social. 
 

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva do CMAS apoiará a 
organização e operacionalização da Conferência Municipal e 

deverá contar com o apoio das unidades da Secretaria Municipal 
de Assistência Social – SEMAS, Comunicação Social - ASCOM e 
a Consultoria Jurídica. 
 
Art. 5º Para a realização da Conferência, será observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira da Ação 2138 - 
Funcionamento dos Conselhos de Assistência Social, que é parte 
Integrante do Programa 1026 – Cidade Participativa. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

VALKER SALES NEVES 
Secretário de Assistência Social 

 
JOELMA MARTINS DOS SANTOS 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 
Campina Grande. 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CMAS 

 
RESOLUÇÃO CMAS/SEMAS Nº 11 DE 28 FEVEREIRO 

DE 2023 
 
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 13ª 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das competências que lhe são 
conferidas pela LEI nº 6. 923 de 14 de maio de 2018, que 
aprovou o Sistema Único Municipal de Assistência Social – 
SUAS, tendo em vista o disposto na reunião da ata de Nº 12, de 
28 de fevereiro de 2023. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Convocar a 13ª Conferência Municipal de Assistência 
Social, com a atribuição de avaliar a Política Municipal de 
Assistência Social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 
 
Art. 2º A 13ª Conferência Municipal de Assistência Social terá 
como tema central: “Reconstrução do SUAS: O SUAS que 
temos e o SUAS que queremos”. 
 
Art. 3º A 13ª Conferência Municipal de Assistência Social 
abordará 5 (cinco) Eixos: I. EIXO 1 - FINANCIAMENTO: 
Financiamento e orçamento de natureza obrigatória, como 
instrumento para uma gestão de compromisso e 
responsabilidades dos entes federativos para garantia dos direitos 
socioassistenciais contemplando as especificidades regionais do 
país; II. EIXO 2 - CONTROLE SOCIAL: Qualificação e 
estruturação das instâncias de Controle Social com diretrizes 
democráticas e participativas; III. EIXO 3 – ARTICULAÇÃO 
ENTRE OS SEGMENTOS: Como potencializar a participação 
social no SUAS? IV. EIXO 4 – SERVIÇOS, PROGRAMAS E 
PROJETOS: Universalização do acesso e a integração das ofertas 
dos serviços e direitos no SUAS; e V. EIXO 5 – BENEFÍCIO E 
TRANSFERÊNCIA DE RENDA: A importância dos benefícios 
socioassistenciais e o direito a garantia de renda como proteção 
social na reconfiguração do SUAS. 
 
Art. 4º A 13ª Conferência Municipal de Assistência Social 
realizar-se-á de forma presencial em 
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Campina Grande - PB, no período de 11 a 12 de julho de 2023, 
requerendo que: 
 
I. As conferências preparatória com os usuários do SUAS 
sejam realizadas no período de 15 de junho a 07 de julho de 
2023.  

 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
 

JOELMA MARTINS DOS SANTOS 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Campina Grande 
 

RESOLUÇÃO CMAS/SEMAS Nº 12, DE 28 DE 
FEVEREIRO DE 2023 

 
CRIA A COMISSÃO ORGANIZADORA DA 13ª 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(CMAS), em Reunião Ordinária realizada no dia 28 de 
fevereiro de 2023, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
nº 6. 923, de 14 de maio de 2023 e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 21, V, do Regimento 
Interno o qual dispõe que o Conselho Municipal de Assistência 
Social (CMAS) tem a competência de convocar a 13ª 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
com a atribuição de avaliar a situação da Assistência Social e 
propor diretrizes para o aperfeiçoamento do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS) NO MUNICÍPIO, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Criar a Comissão Organizadora da 13ª CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL composta de forma 
paritária por 10 (dez) Conselheiros, dentre titulares e suplentes, 
incluindo Presidente e Vice-Presidente do CMAS, quais sejam: 
 
a) Kalina Paula Sousa Batista 
b) Crivanilda Gonçalves de Araújo 
c) Maria do Socorro Dantas Ferreira 
d) Maria do Socorro A. Carvalho 
e) Odair José Clementino da Silva 
f) Vanessa Tavares de Almeida Ferreira 
g) Maria Gorete Modesto Conserva Lima 
h) Janilene Melo da Silva 
i) Marineide Souza da Silva 
j) Marimagna Miranda da Silva 
 
Art. 2º A Comissão Organizadora da 13ª Conferência Municipal 
de Assistência Social tem caráter temporário e duração de 1 
(um) ano.  
 
Art. 3º A Comissão será coordenada pelo Presidente e Vice-
Presidente do CMAS, e terá como competências: 
 
I. orientar e acompanhar a realização e os resultados da 
conferência de assistência social no município; 
II. preparar e acompanhar a operacionalização da Conferência 
Municipal; 
III.propor e encaminhar para aprovação do Colegiado, critérios 
de definição do número de delegados, regulamento, regimento 
interno, metodologia, divulgação, organização, composição, 

bem como materiais a serem utilizados durante a Conferência 
Municipal;  
IV.organizar e coordenar a Conferência Municipal; 
V. promover a integração com os setores da Secretaria 
Municipal de Assistência Social (SEMAS) que tenham interface 
com o evento, para tratar de assuntos referentes à realização da 
Conferência Municipal; 
VI. dar suporte técnico-operacional durante a Conferência 
Municipal; 
VII. acompanhar as ações desenvolvidas pela empresa contratada 
para organização da 
Conferência Municipal; 
VIII. subsidiar a empresa organizadora, por meio de orientações 
em estrita consonância com as deliberações do CMAS; 
IX. manter o Colegiado informado sobre o andamento das 
providências operacionais, programáticas e de sistematização da 
Conferência Municipal;  
Art. 4º A Comissão reunir-se-á mensalmente anteriormente à 
realização do Plenário, e extraordinariamente por requerimento 
da maioria de seus membros e deliberado pelo Presidente. 
 
Art. 5º A Comissão instalar-se-á e discutirá as matérias que lhes 
forem pertinentes, com a presença da maioria absoluta de seus 
membros. 
 
Art. 7º A participação do Conselheiro na Comissão é 
considerada prestação de serviço público relevante, não 
remunerada. 
 
Art. 8º A assessoria técnica da Comissão será exercida pela 
Secretária Executiva do CMAS. 
 
Art. 9º Para a operacionalização da 13ª Conferência Municipal 
de Assistência Social, a Comissão 
Organizadora contará com apoio da Secretária Executiva do 
CMAS e demais setores da SEMAS. 
 
Art. 10. A Comissão Organizadora contará com 
colaboradores/as na realização da 13ª Conferência Municipal de 
Assistência Social. 
 
Parágrafo único. Consideram-se colaboradores eventuais: 
 
I. Conselheiros do CMAS; 
II. Representantes de instituições e organizações governamentais 
ou da sociedade civil, da Administração Pública ou da iniciativa 
privada; 
III. Prestadoras de serviços da Assistência Social; e 
IV. Consultores e convidados. 
 

Parágrafo único. O relatório final das atividades da 13ª 
Conferência Municipal de Assistência será encaminhado ao 
Plenário do CMAS, para conhecimento e deliberação. 
 
Art. 12. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
 

JOELMA MARTINS DOS SANTOS 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Campina Grande. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.133/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

721/2023/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.133/2023, cujo objeto é 
SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO EM 
EQUIPAMENTOS MÉDICO - HOSPITALARES, PARA 
PRESTAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, COM APLICAÇÃO DE 
PEÇAS/ACESSÓRIOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
QUANDO NECESSÁRIO, CALIBRAÇÃO E TESTE DE 
SEGURANÇA ELÉTRICA, DOS EQUIPAMENTOS A 
SERVIÇO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAMPINA GRANDE (SMS), em favor da PESSOA 
JURÍDICA KLINIC ASSISTÊNCIA TÉCNICA MÉDICA 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob Nº 10.543.201/0001-99, 
no VALOR de R$ 255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco 
mil reais), com fundamento no Artigo 24, inciso IV da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações, conforme Análise da 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria 
Jurídica. 

Campina Grande, 15 de junho de 2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16493/2023/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Di Dinah 
Comércio De Roupas Ltda Me. Objeto: Aquisição De 
Fardamento Tipo Colete, Para Atender As Necessidades Da 
Diretoria De Atenção À Saúde, Da Secretaria Municipal De 
Saúde De Campina Grande – Pb. Valor Global: R$ 2.250,00. 
Prazo Contratual: 30 Dias. Fundamentação Legal: 
Dispensa De Licitação Nº. 16135/2023/Fms/Sms - Lei Nº 
8.666/93.  Funcional Programática: 10.301.1015.2116. 
Elemento Da Despesa: 3390.30. Fontes De Recursos: 
16000000. Signatários: Gilney Silva Porto E Dinária Pinto 
Gonçalo. Data Da Assinatura: 15/06/2023. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
 

Instrumento: Termo De Apostilamento 01 Ao Contrato Nº 
16473/2023/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Alves & 
Bezerra Comercio E Serviços De Alimentos Ltda (Arte E 
Sabor). Objeto Contratual: Contratação De Empresa Para 
Fornecimento De Quentinha, Com Objeto De Atender As 
Demandas De Toda A Secretaria De Saúde De Campina Grande 
–Pb Pelo Período De 30 Dias. Objeto Do Apostilamento: 
Alteração Da Dotação Orçamentária Para Funcional 
Programática: 10.302.1015.2117, Elemento De Despesa: 
3390.30 E Fonte De Recursos: 16000000. Data Da 
Assinatura: 15/06/2023. 

 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 

SECRETARIA DE CULTURA 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.12.022/2023. 
PARTES: SECRETARIA DE CULTURA E 50.636.633 
FLAUBER DE ARAÚJO GORGÔNIO. OBJETO: A 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO GERADA DE ACORDO 
COM OS SELECIONADOS ATRAVÉS DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO SECULT/PMCG N° 002/2023, 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NOS SERVIÇOS DE APRESENTAÇÕES DE GRUPOS 
FOLCLÓRICOS DE DANÇA EM VÁRIOS PONTOS DA 
CIDADE E DISTRITOS. APRESENTAÇÕES DE ACORDO 
COM AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE CULTURA. 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
043/2023. VALOR: R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS) 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE CONTRATO 
É DE 12 (DOZE) MESES, COM INÍCIO A PARTIR DE SUA 
PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 13 392 1014 2077| 3390.39 | 15001000 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 8.666/1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: GISELI MARIA SAMPAIO 
DE ARAÚJO E FLAUBER DE ARAÚJO GORGÔNIO. DATA 
DE ASSINATURA: 14  DE JUNHO DE 2023. 
 

GISELI MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO 
Secretária de Cultura 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.12.024/2023. 
PARTES: SECRETARIA DE CULTURA E 50.636.633 
GRUPO DE CULTURA NATIVA TROPEIROS DA 
BORBOREMA. OBJETO: INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO GERADA DE ACORDO COM OS 
SELECIONADOS ATRAVÉS DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO SECULT/PMCG N° 002/2023, 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NOS SERVIÇOS DE APRESENTAÇÕES DE GRUPOS 
FOLCLÓRICOS DE DANÇA EM VÁRIOS PONTOS DA 
CIDADE E DISTRITOS. APRESENTAÇÕES DE ACORDO 
COM AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE CULTURA. 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
041/2023. VALOR: R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS) 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE CONTRATO 
É DE 12 (DOZE) MESES, COM INÍCIO A PARTIR DE SUA 
PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 13 392 1014 2077| 3390.39 | 15001000 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 8.666/1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: GISELI MARIA SAMPAIO 
DE ARAÚJO E WESCLEY ALISSON GOMES FARIAS. DATA 
DE ASSINATURA: 15 DE JUNHO DE 2023. 
 

GISELI MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO 
Secretária de Cultura 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.12.025/2023. 
PARTES: SECRETARIA DE CULTURA E 49.290.175 
MATHEUS IVES CAVALCANTI GUEDES. OBJETO: O 
PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO GERADA DE ACORDO 
COM OS SELECIONADOS ATRAVÉS DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO SECULT/PMCG Nº 002/2023, 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NOS SERVIÇOS DE APRESENTAÇÕES DE GRUPOS 
FOLCLÓRICOS DE DANÇA EM VÁRIOS PONTOS DA 
CIDADE E DISTRITOS. APRESENTAÇÕES DE ACORDO 
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COM AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE CULTURA. 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
039/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 725/2023. 
VALOR: R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS). VIGÊNCIA: O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE CONTRATO É DE 12 
(DOZE) MESES, COM INÍCIO A PARTIR DE SUA 
PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 13 392 1014 2077| 3390.39 | 
15001000. FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 8.666/1993 E 
SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: GISELI MARIA 
SAMPAIO DE ARAÚJO E MATHEUS IVES CAVALCANTI 
GUEDES. DATA DE ASSINATURA: 15 DE JUNHO DE 
2023. 

GISELI MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO 
Secretária de Cultura 

 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.241/2022 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
O Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da 
Prefeitura Municipal de Campina Grande, Estado da Paraíba, 
HOMOLOGA o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2023, 
cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA 
DOS TIPOS RL-1C E RM-1C, VISANDO ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA (2ª 
CHAMADA), em favor da Empresa STRATURA 
ASFALTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o Nº 
59.128.553/0021-10, vencedora do LOTE ÚNICO com 
VALOR UNITÁRIO para o ITEM 1 de R$ 3.550,00 (três mil, 
quinhentos e cinquenta reais), TOTALIZANDO R$ 
426.000,00 (quatrocentos e vinte e seis mil reais) e o VALOR 
UNITÁRIO para o ITEM 2 de R$ 3.550,00 (três mil, 
quinhentos e cinquenta reais), TOTALIZANDO R$ 
319.500,00 (trezentos e dezenove mil e quinhentos reais). O 
VALOR GLOBAL HOMOLOGADO no presente Pregão 
Eletrônico é de R$ 745.500,00 (SETECENTOS E 
QUARENTA E CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS). 
 

Campina Grande, 15 de junho de 2023. 
 

GERALDO NOBRE CAVALCANTI 
Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.14.047/2023. 
PARTES: SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE E ACATAMAIS COOPERATIVA DE 
CATADORES E CATADORAS DE MATERIAIS 
RECICLAVEIS DE CAMPINA GRANDE LTDA. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVAS E ASSOCIAÇÕES 
DE CATADORES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS 
E REUTILIZÁVEIS NO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE, REFERENTE À CHAMADA PÚBLICA Nº 
005/2022. LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADES DE 
LICITAÇÃO 031/2023 VALOR: R$ 26.325,60 (VINTE E SEIS 
MIL, TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E SESSENTA 

CENTAVOS). VIGÊNCIA: PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE 
CONTRATO É 12 (DOZE) MESES, CONFORME 
CLÁUSULA 15.1 DO TERMO DE REFERÊNCIA, COM 
INÍCIO A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO 
OFICIAL DA PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 18 452 1023 2093| 
3390.39 | 15001000.  FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: 
GERALDO NOBRE CAVALCANTI E MARIA DE LOURDES 
BEZERRA. DATA DE ASSINATURA: 14 DE JUNHO DE 
2023. 
 

GERALDO NOBRE CAVALCANTE  
Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 

 

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS 
DIREITOS DIFUSOS – PROCON 

 
01º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 

N°03.003/2022 
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO PARA 

PUBLICAÇÃO 
 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 03.003/2022 PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE 
DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS – PROCON e 
IMPRESSIONE SOLUÇÕES EM CÓPIAS E IMPRESSÕES 
LTDA- ME OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM 
POR OBJETO A RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA 4° 
(QUARTA) DO CONTRATO DE N° 03.003/2022 E 
RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO 
CONTRATO. VIGÊNCIA: O PRAZO DO CONTRATO Nº 
03.003/2022 FICA PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES, A PARTIR DO ENCERRAMENTO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO ORIGINÁRIO, QUAL SEJA DIA 15 DE 
JUNHO DE 2023. LICITAÇÃO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 141/2022 DECORRENTE DA 
ADESÃO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2022 -A E À 
ATA DE SRP 017/2022 CONFORME O PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 133/2021, POR SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, FUNDAMENTO: COM FULCRO NO 
ARTIGO 57, II, §§1° E 2º DA LEI N. 8.666/93 E DE SUAS 
ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: SAULO MUNIZ DE LIMA 
E PAULO HENRIQUE SILVESTE PINHEIRO. DATA DE 
ASSINATURA: 15 DE JUNHO DE 2023. 

 
Campina Grande, 15 de junho de 2023. 

 
SAULO MUNIZ DE LIMA 

Coordenador Executivo do PROCON - CG 
 

01º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N°04.004/2022 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO PARA 
PUBLICAÇÃO 

 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 04.004/2022 PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE 
DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS – PROCON e 
LEONARDO MENDONÇA DA SILVA – ME OBJETO: O 
PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A 
RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA 3° (TERCEIRA) DO 
CONTRATO DE N° 04.004/2022 E RATIFICAÇÃO DAS 
DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO. VIGÊNCIA: O 
PRAZO DO CONTRATO Nº 04.004/2022 FICA 
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PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, A PARTIR 
DO ENCERRAMENTO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ORIGINÁRIO, QUAL SEJA DIA 17 DE JUNHO DE 2023. 
LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 447/2022 
À DE CORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
043/2022, POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
FUNDAMENTO: COM FULCRO NO ARTIGO 57, II, §§1° 
E 2º DA LEI N. 8.666/93 E DE SUAS ALTERAÇÕES. 
SIGNATÁRIOS: SAULO MUNIZ DE LIMA E LEONARDO 
MENDONÇA DA SILVA DATA DE ASSINATURA: 14 DE 
JUNHO DE 2023. 
 

Campina Grande, 14 de junho de 2023. 
 

SAULO MUNIZ DE LIMA 
Coordenador Executivo do PROCON - CG 
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